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TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO TRE-RO N. 07/2022. 

TERMO ADITIVO N. 02 AO CONTRATO TRE-RO N. 07/2022 

(EVENTO N. 0818495) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO SEI TRE-RO 

N. 0003574-37.2021.6.22.8000 

EDITAL DE LICITAÇÃO DO TRE-PB PREGÃO ELETRÔNICO N. 

27/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO TRE-PB N. 01/2022 

  

TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO FIRMADO ENTRE 

O TRE-RO E A EMPRESA 

OMNICENTRAL TECNOLOGIA 

EIRELI, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO 

DE SOLUÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO MULTICANAL 

ATRAVÉS DA INTERNET, 

BASEADO EM COMPUTAÇÃO 

EM NUVEM (CHATBOT). 

Contratação decorrente da condição 

do TRE-RO de Partícipe do Pregão 

Eletrônico com registro de preços 

27/2021/TRE-PB (Processo 0004741-

84.2021.6.15.8000/TRE-PB, 

evento 0805398). 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA (TRE-RO), inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, com 

sede na Avenida Presidente Dutra, 1889, Bairro Baixa União, CEP: 76.805-

859, em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora Geral, 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, portadora da Cédula de 

Identidade RG ***.893-SSP/RO e do CPF ***.106.849-**, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a 

empresa OMNICENTRAL TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ nº 

23.109.142/0001-97, com sede na Rua Piraí do Sul, 39, Paloma – 

Colombo/PR, CEP: 83.410-310, e-mail(s): marcos@omnicentral.com.br , 

telefone(s): (41) 99697-0873, neste ato representada pelo senhor MARCOS 

DOS REIS PROENÇA, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848149&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e6e0db02c9074f26434368da5b765e512d14f56548c7bc9de100755628cfc3c49a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=834740&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea083e5da120da4b54e44e051ddb6e8dccea6212b0b013914fad30a4a4f41cbc49a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
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****7135-SSP/PR e do CPF ***.936.539-**, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o Ato de Autorização 

constante no Despacho n. 361/2024-GABDG, de 15/04/2024 

(evento 1141301), celebram, mediante acordo entre as partes, o presente termo 

aditivo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo possui os seguintes 

objetos: 

1) Registrar a possibilidade de reajuste desta contratação, mediante a 

inclusão do item 10.2 na CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato TRE-RO 

n. 07/2022, contendo o teor que segue: 

10.2 – DO REAJUSTE: Os preços inicialmente 

contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de 01 (um) ano ou 12 (doze) meses contado da 

apresentação da proposta comercial e o reajuste 

desta contratação se dará conforme segue: 

a) Após o interregno de 01 (um) ano ou 12 

(doze) meses, e independentemente de pedido 

da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, da variação acumulada do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA (divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

originária, para preservar o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato; 

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, em 

casos de prorrogações contratuais, o interregno 

mínimo de um ano será contado da data de 

início dos efeitos financeiros do início último 

reajuste ocorrido; 

c) No caso de atraso ou não divulgação do(s) 

índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1177042&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1d4cdcfc11ce4d752d3166b53b2ff20d948316fd6db628e7cf061c62d733789d49a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
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importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s), sendo que, na 

ocorrência dessa hipótese, fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente; 

d) Nas aferições finais, o(s) índice(s) 

utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 

e) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para 

reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor; 

f) Na ausência de previsão legal quanto ao 

índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo; 

g) O reajuste poderá ser realizado por 

apostilamento. 

  

2) Registrar o 1º reajuste ao Contrato TRE-RO n. 07/2022, no percentual 

de 7,69% (sete inteiros e sessenta e nove centésimos por cento), 

decorrente da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA aferida no segundo período de anualidade (ou seja, 

de janeiro de 2023 a dezembro de 2023), com efeitos financeiros sobre a 

Contratação mencionada a partir de 20/01/2024 (considerando que a 

apresentação da proposta da Contratada, no caso concreto, deu-se em 

20/01/2022, data do certame), com impacto financeiro estimado em R$ 

20.156,38, considerando o registro abaixo e os valores indicados na tabela a 

seguir: 

2.1) No evento 1133652 do Processo TRE-RO correspondente consta a 

renúncia expressa da contratada quanto ao reajuste relativo ao primeiro 

período de anualidade (ou seja, de janeiro de 2022 a dezembro de 2022), o 

qual teria efeitos financeiros sobre a Contratação mencionada a partir de 

20/01/2023. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1169231&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=272d1926c9aee286d498a000f9a1d0ef48f90e807373c25fe8cfd6ee78c1ad9149a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
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I

T

E

M 

DESC

RIÇÃ

O 

UN

ID

AD

E 

DE 

ME

DI

DA 

QUA

NTID

ADE 

ESTI

MAD

A 

VAL

OR 

UNIT

ÁRIO 

REGI

STRA

DO 

VAL

OR 

UNIT

ÁRIO 

REAJ

USTA

DO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO

 REGISTRA

DO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO

 REAJUSTA

DO 

0

1 

Subscr

ição 

Whats

app 

API 

Oficial 

(BSP) 

mensal 

Mês 12 
R$ 

599,00 

R$ 

645,07 

R$ 7.188,00 R$ 7.740,85 

0

2 

Ativaç

ão de 

licença 

para 

agente 

com 

mensa

gens 

passiv

a/rece

ptiva 

ilimita

das 

Ativ

açã

o 

men

sal 

800 
R$ 

60,00 

R$ 

64,61 

R$ 48.000,00 R$ 51.691,81 

0

3 

Serviç

o de 

Implan

tação e 

config

uração 

Uni

dad

e 
1 

R$ 

5.990,

00 

R$ 

6.450,

71 
R$ 5.990,00 R$ 6.450,71 

0

4 

Serviç

o de 

treina

Uni

dad

e 
1 

R$ 

3.990,

00 

R$ 

4.296,

88 
R$ 3.990,00 R$ 4.296,88 
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mento 

0

5 

Serviç

o de 

integra

ção e 

desenv

olvime

nto 

Hor

a 
264 

R$ 

50,00 

R$ 

53,85 

R$ 13.200,00 R$ 14.215,25 

0

4 

Mensa

gem 

de 

notific

ação 

ativa 

(templ

ate 

HSM), 

confor

me 

deman

da 

Uni

dad

e 

312.00

0 
R$ 

0,45 

R$ 

0,4846 

R$ 

140.400,00 
R$ 

151.198,56 

0

7 

Pacote 

adicio

nal de 

videoc

hamad

a 

simult

âneas 

(adicio

nada 

mais 5 

agente

s) 

Pac

ote 

com 

5 

50 
R$ 

74,00 

R$ 

79,69 

R$ 3.700,00 R$ 3.984,58 

0

8 

Pacote 

de 

dispar

o de e-

mails 

Pac

ote 

com 

100

0 

600 
R$ 

9,00 

R$ 

9,69 
R$ 5.400,00 R$ 5.815,33 
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(1000 

mensa

gens) 

0

9 

Pacote 

de 

dispar

o de 

SMS 

(1000 

mensa

gens) 

Pac

ote 

com 

100

0 

600 
R$ 

39,00 

R$ 

42,00 

R$ 23.400,00 R$ 25.199,76 

1

0 

Pacote 

adicio

nal de 

mensa

gens 

ativas 

Whats

app 

(1000 

mensa

gens) 

Pac

ote 

com 

100

0 

600 
R$ 

18,00 

R$ 

19,38 

R$ 10.800,00 R$ 11.630,66 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 
R$ 

262.068,00 
R$ 

282.224,38 

Impacto do reajuste (diferença entre o total 

anterior e o total atual) 
R$ 20.156,38 

  

3) PRORROGAR o prazo de vigência do Contrato TRE-RO n. 07/2022 

por mais 12 (doze) meses a partir de 22/04/2024 até 21/04/2025, com 

impacto financeiro estimado em R$ 282.224,38 (considerando o valor total 

estimado da contratação já reajustado em 7,69%). 

  

Subcláusula Primeira – A Contratada anuiu com o reajuste e com a 

prorrogação supramencionados, conforme consta no evento 1114287 do 

Processo SEI TRE-RO respectivo. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1149457&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1197c5a9a9ab29af07e6c7a0dbfdef5a996bbbffafa93f001a26d69b1eb01f8849a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
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Subcláusula Segunda – No formulário CONTRATAÇÕES TIC - 02 Análise 

Viabilidade nº 1128945 / 2024 - PRES/DG/STIC/NATCTIC (evento 1128945 

do Processo SEI TRE-RO correspondente) a unidade gestora apresenta as 

informações detalhadas que motivaram a lavratura do presente Termo Aditivo. 

  

Subcláusula Terceira - O histórico desta contratação consta no anexo I deste 

instrumento. 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor total estimado deste Termo Aditivo é 

de R$ 302.380,76 (trezentos e dois mil trezentos e oitenta reais e setenta e seis 

centavos), correspondendo ao somatório do impacto estimado do reajuste e do 

impacto estimado da prorrogação indicados na Cláusula anterior e conforme 

tabela abaixo: 

FONTE ORÇAMENTÁRIA 

Tipo de Orçamento 
Item de despesa do planejamento 

orçamentário 
Plano Interno 

Ordinário Custeio TIC COMRED 

  

Subcláusula Primeira - As despesas com a execução do presente instrumento 

correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Justiça 

Eleitoral de Rondônia, Fonte de Recurso 0100000000 e Natureza da Despesa 

339040, consoante Nota de Empenho 2024NE000196, (evento 1146784 - 

reforço), a ser reforçada, caso necessário. 

  

Subcláusula Segunda - O valor total atualizado deste contrato, para fins de 

eventual cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/1993 e Acórdão TCU 749/2010–

Plenário), é de R$ 282.224,38 (considerando o valor inicial do contrato, mais o 

impacto do 1º reajuste de 7,69% indicado neste instrumento, ou seja, R$ 

262.068,00 + 20.156,38). 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1182621&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8560d9ee81cf98690951b4755ba9aeb5ffa1cde73571d4b47748cadb003c39949a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
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DA GARANTIA 

(Artigo 55, VI, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Para assegurar a plena execução deste 

instrumento, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 

(dez) dias a contar da assinatura deste Termo Aditivo, prorrogação da 

garantia contratual para o novo período de vigência deste Contrato, no 

valor correspondente de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste 

instrumento, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 

8.666/1993 e nos termos e condições do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/1993, 

consoante regras estabelecidas na Cláusula Décima Sexta do Contrato 

originário. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/1993 e na Cláusula Décima Terceira do 

Contrato TRE-RO n. 07/2022 (Prorrogação) e é celebrado com fundamento no 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e Acórdão 7184/2018/TCU-

Segunda Câmara, assim como no item 10.2 da CLÁUSULA DÉCIMA do 

Contrato TRE-RO n. 07/2022, que foi inserido à contratação por meio deste 

instrumento (Reajuste). 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUINTA - O presente Termo Aditivo passa a fazer parte 

integrante do Contrato em referência, como se nele estivesse transcrito, e ficam 

ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Originário 

e não alteradas pelos aditivos e pelas apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de 
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Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 

de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, na forma do 

Parágrafo único do art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, lavrou-

se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado pelas 

partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – SEI, e pelas 

testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 17 abril de 2024. 

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo Contratante 

  

MARCOS DOS REIS PROENÇA 

Pela Contratada 

Aldací Souza Mota 

CPF: ***.504.772-** 

Testemunha 

Luciano da Silva Santos Braga 

CPF: ***.434.482-** 

Testemunha 

  

ANEXO I DO TERMO ADITIVO N. 02 AO CONTRATO TRE-RO 

N. 07/2022 

Histórico do Contrato: informações sobre o Contrato inicial e de cada 

Aditivo/Apostila: 

Contrato/Aditivo/Apostila 

(Valores, objetos e datas de 

assinatura e de vigência) 

Valor inicial do 

contrato e valor 

de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão 

realizado em cada 

aditivo em relação ao 

valor inicial do 

contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei 

n. 8.666/1993) 
Contrato TRE-RO n. 

07/2022, assinado em 

21/04/2022 – Volume III do 

PA (evento n. 0818495). 

Vigência de 12 meses, a 

R$ 262.068,00 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848149&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e6e0db02c9074f26434368da5b765e512d14f56548c7bc9de100755628cfc3c49a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
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contar da assinatura, ou seja, 

de 21/04/2022 a 21/04/2023. 

Garantia: 5% do valor do 

instrumento. 

Termo Aditivo n. 1, 

assinado em 21/03/2023 – 

Volume XIII do PA (evento 

n. 0990230). 

I - Prorrogar o prazo de 

vigência por mais 12 meses, 

a contar de 22/04/2023 e 

data final em 21/04/2024; e 

II - Alterar os responsáveis 

pela Gestão (para a ASESP) 

e pela Fiscalização desta 

contratação (para a ORE-

RO). 

Garantia: 5% do valor do 

instrumento. 

R$ 262.068,00 - 

Termo Aditivo n. 2, 

assinado em _/04/2024 – 

Volume XXVII do PA 

(evento n. 1149667). 

1) Incluir o item 10.2 no 

Contrato TRE-RO n. 

07/2022, sobre a 

previsão de 

reajustamento do 

contrato; 

2) Registrar o 1º Reajuste 

ao contrato de 7,69% 

(R$ 20.156,38), a 

partir de 20/01/2024, 

apurado no segundo 

período de 

anualidade, e registrar 

a renúncia da 

R$ 282.224,38 + 

20.156,38 

(reajuste) 

  

- 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1011936&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e42e71296f74ac20b59d16ca802f918333f9125b2e7d46645b3b2a15b1529d9649a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1185550&id_procedimento_atual=789973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=179aa995c1056995004b1e01e2013b8ba7d516c069ec2f73ce5509356e860e1a49a14212a1ba4ded118d704dec8d9762d7e98cb3019f3f92e12d4356de96d0a4f42d7da0dd07620b1afe8f14c538b0e163eb43aef33fb7d7bd721d7f1846b00a
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contratada ao reajuste 

do primeiro período 

de anualidade; e 

3) Prorrogar o prazo de 

vigência por mais 12 

meses, a contar de 

22/04/2024 e data 

final em 21/04/2025 

(R$ 282.224,38). 

Garantia: 5% do valor do 

instrumento. 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DOS REIS 

PROENÇA, Usuário Externo, em 17/04/2024, às 15:56, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 18/04/2024, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 18/04/2024, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano da Silva Santos 

Braga, Auxiliar Administrativo(a), em 18/04/2024, às 11:35, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1149667 e o código CRC ED910BBA. 
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